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ESTADO DE SERGIPE

MuFJrcÍpro DE ARErA BRANcA
GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 89/2019

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SEt<\/\COS Qt'/t.: l'N'l ltl
SI CELEISRAM, DE UM IADO, O MIJIII(:IPIO DE AI?I:LA

BRANCA, E, DO OU I tlO, VANI:ííA CAROLINNÍ'

FERRELRA SANTOS, - DECOIII|ENTE DA

INEXIGIBILIDADE DE LlClIAÇAO N" 22/2019

o MuNrcÍpro DE ARErA BRANCA/sE, inscrito no GNPJ sob o no 13,100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, S/flo, Centro, doravante denonrinado

CoNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr ALAN ANDRELINO

NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, Advogado, portador do RG no 3'27 f i29-8 SSP/SE t:

11o (.-Pt, no 036.219.265-00, residente e domiciliaclo em Areia Branca/SE; e, como

1,,'i,i'(i:;( rtrtttrtc clo grupo WANESSA MIX, a Sr'a VANESSA CAROLINNE FERREIRI\

SAN'rgS, prorrarclorá Oo nC 3.423.485-8 SSP/SE e do CPF 057.678'265-36, itirtr jirs[o c

acor<jaclo entre si o presente Contrato de Prestação de serviços, de acordo corÍl as

rlisposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de ltrnho dt:1993' e SLlcrs

alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo AtjrrtinistraIivO tlc

tnexigiUitiOade de Licitação no 22/2019, mediante cláusulas e condrções seguirite:;:

o

rtista para aprescli:1.;rção clc Sllcrr':'

vento dos Festelos Juninos dci;te
com as especificações collslçlrllLr:j

o Contra[ado, que Passam a [azer
art.55, Xl da Lei rto. 8.,666/93,
moaba ixo determinado

VALOR (R$)
1-

TA
23/0çl201e 3.000/

VALOR GLOBAL 3.(,OO,O0 i

Cr-ÁuSuln SeCUTOR - OO RrCtUe Or TXTCUCÃO (art' SS' inciso.!-!' clO Lei-1t-!

8.666/ e3 ).

os serviços serão executados diretamente pelo coNTRATADO, sob a rori'r":r cle execgça«r

indireta, em regime de emprettada poi piuço global, de acordo com as rlr:cessiclacleô cJo

Município, visando à perfeita consecução Oo óUjãto deste Contrato.

incis III, da L i no 8.666 / 93).

Írr:la re,rliz;rçãr: clo show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$

3.ü00,üo (três nril reais) 
Ác â ê.'êcucão do r r apresentaçào

§1o - O págamento será ôfetuado após a execução do serviço, mediante i

de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelô setor responsár'cl pelo recebimento tJo

se rviço.
§2o -'Para fazer jus ao paga|lren[o, o coNTRATADO deverá aprescntar, junt;rrlren[e corn o

documento <Je cobrançu, irouu de regularidade para Com a Fazeli-tcla Feciilretl' EstadLral'

M u rticip al e perante a Justiça do Trabalho
enlrunr pagamerlto será efetuado ao CONTRATADO enquarrLo houvcr Jrr':rrd€:ncip de

§30-N
liquidação de obrigação fi nanceira, em virtude de penalidade ou inaci irnplêrrcia contraltt;i!

§4" - Os preços serao lixos e irrea;u eis, durante o Período cortlra[ado

O presente Contrato tem Por obj
da \Â,'ancssa Mix, para a apresentar-se
Mu nicíç-'io, ir ser realizaclo no dia 23/0612Ot9,
da lttextgi bilirlacie de Licitação no 22/2019, e proposta

parte integ rante deste instrumento, de acordo com

ln Q e p-g-1 Q e n 
-t 

e ry-r-e,nte de suas tranqç-f-Lçõgqr--q de acordo
SHOW
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§5o - No
mencionado
INPC/IBGE.

CASO

no
de atraso de pagamento, será utilizado,

caput desla Cláusula, o Índice Nacional d
para atualização do valot

e Preços ao Consumidor -

o

o presente contrato terá ptazo de vigência da data de sua assinatrrra ate o dia

OZf Ar/l-Otg, apos a realização dos espãtáculos e consequentc consecrrção do objeto

contraLirirl.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser' exCepcionalrnentc:'

prorrogaicjo nu o.orrÀnliu,luu hipoteses previstas nos incisos do art' 57' g1o da Lei no'

8.666193.

8.666 /93\

o serviço deverá ser executado na Sede deste Município, em praÇa públic.r, tta forma dt't

apresentação deScrita na Cláusula Primeira deste Instrum.ento, ctt-t con.forrtrtd-ade Cot-tt,i.r

Pro;losta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o dispOsto no art' 73'' l' a e b' da

l.ci no. tr.(r66l93.

o

o

8.666/93).

As despesas com o pagamento clo referido objeto estão previstas no orçamento de 2019

do Município de Areia B-ranca/SE, conforme classificação orçamentárra detalhada abaixo:

UNIDADE
ORçAMENTARIA

1 5.30

AÇAO

13.392.1051.2035

cLASSTFTCAÇÃo
ECONOMICA

3 390.39.0 0 1001
L

DIREITO E RES NSABILI ADE DI\S PA
CLAU SULA S MA D

o

o CoNTRATADO, durante a vigência deste contrato, compromete-s'e a:

I - Executar íielmente o objeto deste contrato, em estrita observância das conclições

Jrrevi:,ti|:, rlo Projeto e na proposta; : ^^^,Íô ^T^ ÀrrE
II - t{er,1;grrsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros'

decorrerrles cle sua culpa ou dolo, quando da execução do objcto deste contrato' não

podenclo ser arguido, para efeito de exclusão de sua respoÀsabilidacle, o íaLo de a

coNTRATANTE proceder a Í'iscalização ou acompanhamento da execur;ão do objet<r

c.ontratttal;
III - Custear todas as despesas com tributos, encargos soclal:"

quaisquer outros acréscimos;
Iv-RespeitarecurnprirasNormasAdministrativasenl

custos iirlanceiros otl

'.rigor, rrr!f)cstas Pela

CONTRATANTE;
V - Preservar e
queixas c rePres
VI - Manter, dur
A CONTRATANTE, durante a vigê ncia deste ntrato, comPromete-sc a

I Proporcionar ao CONTRATADO toda s condiçõ es necessárias ao pleno cumpr:irttcnto

manter a CONTRATANTE Salva de quaisquer reivindicaçótl:;, denlat-lrJa!;,

errtações de qualquer natureza.
ante toda a execução do contrato, as obrigações irlicialmentc' pactuacla:;'

das obrigações decorrentes do P Contrato, consoante estabclece a Lei no t1.566/93;

clÁusuul sextR - OOTaCÃO ORCAUenTÁRta (art. ss. inciso v. da

"---t

.--1.
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II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagarnento de

quaisquer faturas;
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrtrt'rtento.

CLAUSUI-A orrAVA - DAs PENALTDADES E MULTAS (Art' 55' inciso'vJ'L*-d-a-U:i--i!-''

8.666/e3).

Pelo atraso injustiíicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parciat 11o

objeto pactuaào, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as

seiuintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no' 8.666/93, garantida a prévia defcstt:

I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cenlo) por dia, até o máximo de 10%r (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso in]trstificaOo nô iriicio dos

'.,c r i.'i r,i:'

III - rrLrllir cje 10% (11ez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecuçâo [otal ou parcial do mesmo;
tV * sLripensão temporária de participar em licitação e impedimento de c-rrnlratar com.a

AdminrsIração do contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

V - <Jeclaraçao Oe inidoneidacle para licitar ou contratar com a Admirristração Publica'

11 
o

lirrlepenclenternente de notificações ou interpelações judiciais ou extralucliciais, corrstittlern

motivos ;:ara rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e'7i), na forrnnl'clo

§1o - O presente Contrato poderá Ser rescindido, tamb'ém, por cortvehiênci'r

administrativa, a Juízo da CoNTRATANTE, sem que caiba à CoNTRATADA qualquer açi:o

ou interpelação judicial.
s2o - t,t'o caso áe rescisão do Contrato na forma do pará9rafo anterior, a Contratante [ica

õOrigaOa a comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 01 (um)

dia de antecedência.
i3. - lJ;r ocorrêrrcia da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhrJm ônus recairá

sobre.r coNI-RATANTE ern virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §20 do artigo
-/9 cla l.cr rro. 8.666/93 e alLerações.

CLAUSU A DÉCIMA DOS DIREITOS DO CONTR^ATANTE NO CASO DE R SCIS.AO

V

(Art.5 5. irrciso IX, a Lei no 8.66 6/93)

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRATADO rêconhece,

de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem,;ls; medirl"s prevtstas nq

artigo B0 da Lei no. 8.666/93.

VE

II - nas demais determinações no.8.666/93;

o
T

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos terrnos da Inexigibilidade de Lici que, simultaneamentc

. Constam do Processo Adminis que a originou;

. Não con[rariem o interesse



III - nos preceitos do Direito Publico;
IV -:;upletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas clisposrções do

Dircito Privaclo.
óu.agruf"-úni"o - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se íizerem ncccssarros' errr

decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-sc, na ocasião,

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

-@-..-_----_-..-.

D

rera a nca/S E, 03 de maio de 2019

N
Contratante

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

ennBl.io,rcn.[.
VANESSA CAROLINNE FERR

Representa nte
EIRA SANTOS

o

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados rtr:

ãrtigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§ 1u - o Corrlratacjo f ica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis' os

acrcscirros; c supressões que se fizerem ná|"*arlos, até o limite legal previsto no art' 65'

§1o da Lei no. g.oaàls2, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

§2, - Nenhum acréscimo ou supràssão poderá exceder o limite estabe[ecido nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as pafles' cle acordo

conr o art. 65, §2o, II da lei no' U'666/93'

clÁusuLn oÉcrMa reRcrrnl - oo roRo

As partes contratantes elegetn o Foro da cidade de Areia Branca' Estado d': Sergipe'-conl0

unico cornpetente para clirinrir as questões que. porventura surgirem n(l execLlÇão rlo

presen[e Contrato, com renuncia expressa por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este irr:;trumeplo' ilil

presença de 02 (duas) testemunnas, a fim de que produza seus e[e rlos legn s'

4
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